
Projeto de Lei nº 65/2021

Emenda nº 6 

Deputado(a) Pepe Vargas 

Acrescenta Incisos e parágrafos ao Artigo 2º 

do PL 65/2021.
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JUSTIFICATIVA 

Os trabalhadores do setor de alimentos, bebidas, em eventos, hotéis, bares, restaurantes e 

similares, foram um dos mais prejudicados nessa pandemia, pois foram os primeiros a parar 

de trabalhar em março de 2020.

Nem todos os profissionais da área da gastronomia e hospitalidade serão contemplados com o 

benefício proposto no presente Projeto de Lei. Portanto, essa emenda visa incluir os 

profissionais autônomos desse setor, atendendo a demanda da Associação dos trabalhadores 

do setor de alimentos, bebidas, em eventos, hotéis, bares, restaurantes e similares, do Estado 

do Rio Grande do Sul -  ADEGABAM/RS.
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